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SINDICATO DOS TRAB. EM TURISMO, HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, REST., BARES E SIMILARES DA GRANDE 
FLORIANOPOLIS, CNPJ n. 81.328.999/0001-02, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). FAUSTO 
SCHMIDT; 
 
E 
 
FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, CNPJ n. 83.876.839/0001-15, neste ato 
representado(a) por seu Membro de Diretoria Colegiada, Sr(a). BRUNO BREITHAUPT; 
 
celebram o presente TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de 
trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de maio de 
2010 a 30 de abril de 2011 e a data-base da categoria em 1º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Instituições 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas , com abrangência territorial em Águas Mornas/SC, Angelina/SC, 
Anitápolis/SC, Antônio Carlos/SC, Biguaçu/SC, Flori anópolis/SC, Garopaba/SC, Governador Celso Ramos/SC , 
Palhoça/SC, Paulo Lopes/SC, Rancho Queimado/SC, San to Amaro da Imperatriz/SC, São Bonifácio/SC, São 
José/SC e São Pedro de Alcântara/SC . 
 
 
 

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFI SSIONAL  
 
Em cumprimento ao deliberado pelos empregados da categoria na Assembléia Geral extraordinária, realizada nos dias 22 de fevereiro e 01 
de março de 2010, as empresas descontarão de todos os seus empregados, abrangidos pela presente Convenção Coletiva de Trabalho, a 
importância equivalente a 3% (três por cento), nos meses de maio e agosto/2010 e de 4% (quatro por cento) no mês de novembro/2010, a 
incidir sobre o salário base percebido pelo empregado nos respectivos meses, a título de CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 
PROFISSIONAL, recolhendo as respectivas importâncias em favor do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TURISMO, 
HOSPITALIDADE E DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES E SIMILARES DA GRANDE FLORIANÓPOLIS, até o dia 10 (dez) do 
mês subseqüente ao do desconto, em boleto bancário pré-preenchido, fornecido pelo mesmo. 
§1º - A empresa que não receber o boleto até o último dia de maio, agosto e novembro deverá retirá-la na sede do SITRATUH ou solicitá-la 
através do telefone (048) 3952-0305, e-mail sitratuh@terra.com.br 
§2º – O recolhimento da CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PROFISSIONAL efetuado fora do prazo mencionado no caput acima, será 
acrescido da multa de 0,3333% ao dia, limitado a 20% (vinte por cento), além de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 
 
 

DIREITO DE OPOSIÇÃO AO DESCONTO DE CONTRIBUIÇÕES SI NDICAIS 



 
CLÁUSULA QUARTA - DIREITO DE OPOSIÇÃO:  
 
O empregado poderá opor-se ao desconto da contribuição assistencial, devendo para isto comparecer no sindicato profissional, munido de 
documento de identificação e apresentar carta escrita de próprio punho, no prazo de 10 (dez) dias a contar do registro da presente CCT no 
MTE, conforme previsto na Ordem de Serviço n° 1, de 24 de março de 2009, do Ministro do Trabalho, encaminhando cópia da mesma com 
o recebimento do Sindicato ao empregador 
  

Parágrafo Único - As empresas enviarão ao Sindicato Profissional, até o dia 30 do mês subseqüente ao do desconto, a relação dos 
empregados contribuintes. 
   

  
Florianópolis, 04 de outubro de 2010 

 
 
 
 

FAUSTO SCHMIDT 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRAB. EM TURISMO, HOSPITALIDADE E DE HOTEIS, REST. , BARES E SIMILARES DA GRANDE FLORIANOPOLIS
 
 
 

BRUNO BREITHAUPT 
MEMBRO DE DIRETORIA COLEGIADA 

FEDERACAO DO COMERCIO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
 
 


